
LEI MUNICIPAL Nº 2829
Autoriza o Município a firmar contrato de locaçpžo,
como locatário do prédio de propriedade da
ASSOCIAÇTÒO DAMAS DE CARIDADE.

°LVARO MOISÉS SANA, VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO
DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a firmar contrato
de locaçpro como LOCAT°RIO do prédio de propriedade da
Associaçp�o Damas de Caridade, situado na Avenida Pátria, frente
a Biblioteca Pública Municipal, destinado ao funcionamento do
Escritório da AssociaçpAo Sulina de Crédito e Assistência Rural
(ASCAR), desta cidade.

Art. 2º - O presente contrato terá validade de 2 (dois) a-
nos, entrando a contar de 7 de dezembro de 1976, podendo ao fim
do mesmo, ser revogado, segundo o interesse das partes.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpào.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE NOVEMBRO DE
1976.

a)°LVARO MOISÉS SANA
Vice-Prefeito em Exercício
a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES

Secretário
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